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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO DE FINANGAS E TRIBUTAGAO
AO PROJETO DE LEI N° 3.974, DE 2020

Cria o selo “Empresa parceira na luta
contra a violéncia doméstica e familiar”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei cria o selo “Empresa parceira na luta contra a
violéncia domeéstica e familiar’, a ser conferido as pessoas juridicas de direito
privado que se distinguirem pela contratacdo de mulheres vitimas de violéncia
domeéstica e familiar, nos termos do art. 5° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2° O selo “Empresa parceira na luta contra a violéncia
doméstica e familiar’ constitui-se em incentivo a inclusdo no mercado de trabalho
formal de mulheres alcancadas por violéncia doméstica e familiar.

§ 1° Para os efeitos desta Lei, considera-se “Empresa parceira
na luta contra a violéncia doméstica e familiar” as pessoas juridicas de direito
privado que aderirem a instrumento especifico de contratagdo, por intermédio do
Poder Publico, de mulheres com histérico de violéncia doméstica e familiar, e
efetivamente contratarem mulheres nas condi¢des previstas nesta Lei em proporgéo
equivalente a pelo menos 1% (um por cento) dos seus cargos, desconsiderando-se
a fragcao, conforme regulamento.

§ 2° As empresas que possuirem menos de cem empregados,
para fazer jus ao Selo, deverdo contratar pelo menos uma mulher nas condi¢des
previstas nesta Lei.

§ 3° As empresas consignadas com o Selo referido no caput
poderédo utiliza-lo em suas pecas publicitarias por até cinco anos, contados a partir
da contratagao mais recente e desde que haja por todo o periodo pelo menos uma
mulher contratada nas condi¢des especificadas nesta Lei.
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Art. 3° Compete a Unido cadastrar empresas que,
voluntariamente, desejem aderir a instrumento de contratacdo especifico para
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, conforme regulamento.

Art. 4° Compete as demais unidades da federacéao, respeitadas
as competéncias e caracteristicas da assisténcia social, por seus equipamentos
préprios:

| - incluir em sistema especifico, com vistas a intermediagao de
contratagao formal para emprego remunerado, dados de qualificacdo e experiéncia
profissional de mulheres assistidas em casos de violéncia doméstica e familiar;

I - em todas as circunstancias, deve-se preservar a
privacidade e a intimidade das mulheres aptas a se inscreverem no cadastro referido
no inciso |I.

Art. 5° A pessoa contratada em virtude de inclusdo indevida no
cadastro referido no inciso | do art. 4°, constada a ma fé, equipara-se ao caso
descrito na alinea “b" do art. 482 do Decreto-Lei n® 5.452, de 1 de maio de 1943.

Art. 6° Garante-se a mulher contratada por meio do
instrumento de intermediacao referido no art. 3° e no inciso | do art. 4° a preservagao
de sua intimidade e privacidade, de modo a nao a estigmatizar no ambiente de
trabalho.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de
120 (cento e vinte) dias.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala da Comisséo, 05 de junho de 2024.

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.

Presidente

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242361793900

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mario Negromonte Jr.

Apresentacdo: 07/06/2024 10:58:30.563 - CFT

> PL 3974/2020

SBT-An.1

SBT-A 1 CFT

*CD242361793900 %



	CÂMARA DOS DEPUTADOS COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

